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O Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda 
Nacional (SINPROFAZ) obteve decisões judiciais 
significativas em processos relacionados aos direitos 
dos Procuradores da Fazenda Nacional.

Em um dos processos, o Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região julgou procedente a ação que buscava 
reconhecer o direito dos Procuradores à incidência 
do teto remuneratório de forma individualizada sobre 
cada uma de suas remunerações e/ou proventos de 
aposentadoria, considerando vínculos jurídicos distintos. 
Além disso, a União Federal foi condenada a restituir os 
valores descontados devido à aplicação do abate-teto 
de forma diversa. A decisão baseou-se na jurisprudência 
da Suprema Corte, que estabelece que nos casos 
constitucionalmente autorizados de acumulação de 
cargos, empregos e funções, cada vínculo formalizado 
deve ser considerado separadamente para efeito do teto 
remuneratório.

Outra vitória do SINPROFAZ foi obtida em um 
processo em que requereu a correção dos proventos 
de aposentadorias e pensões dos Procuradores, sem 
direito à paridade vencimental, de acordo com os 
mesmos índices de reajuste aplicados aos benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social entre 2004 
e 2008. O Desembargador Federal Morais da Rocha 
acatou o pedido do Sindicato, reconhecendo que as 
aposentadorias dos servidores públicos e as pensões 
de seus dependentes não abrangidos pela regra da 
paridade devem ser reajustadas pelos índices do Regime 
Geral da Previdência Social até 2008.

Ambos os processos tiveram embargos de declaração 
protocolados pelas partes para esclarecer alguns 
pontos. O escritório Wagner Advogados Associados 
é responsável pela representação das partes nessas 
ações.

Fonte: Wagner Advogados Associados

SINPROFAZ OBTÉM IMPORTANTES DECISÕES JUDICIAIS PARA A CATEGORIA
Decisões favoráveis sobre o teto remuneratório e reajuste de proventos de aposentadoria.

ANOS

O período de licença-prêmio adquirido e não utilizado, 
ou não aproveitado para fins de aposentadoria, deve 
ser convertido em dinheiro. Essa foi a decisão do 
Judiciário Federal após julgar a ação proposta por um 
professor aposentado da Universidade Federal Rural 
da Amazônia (UFRA).

Em decorrência da aposentadoria voluntária, o docente 
não usufruiu dos períodos de licença-prêmio a que 
tinha direito. A decisão determinou que a não utilização 
desses períodos deve ser indenizada em dinheiro, o 
que não havia sido realizado.

A UFRA argumentou que não havia previsão legal para 

a referida indenização. No entanto, a decisão judicial 
rejeitou esses argumentos e manteve a sentença 
favorável ao servidor. O professor foi representado 
pelos escritórios Wagner Advogados Associados e 
Melo Da Luz Advogados Associados. Ainda cabe 
recurso contra essa decisão.

A ação foi movida com o apoio da assistência jurídica 
oferecida pela Associação dos Docentes da 
Universidade Federal Rural da Amazônia (ADUFRA) 
aos seus filiados.

Fonte: Wagner Advogados Associados

DOCENTE DA UFRA SERÁ INDENIZADO POR LICENÇAS NÃO USUFRUÍDAS
Decisão judicial reconhece direito à conversão em dinheiro de benefício não concedido.
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O Sindicato dos Servidores dos Institutos Federais 
de Pernambuco - SINDSIFPE (Seção Sindical do 
SINASEFE) obteve uma vitória significativa para os 
servidores ligados à sua base sindical que mantêm 
vínculo com o IFPE. A 6ª Vara Federal de Recife, 
PE, determinou que o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Pernambuco (IFPE) inclua 
o abono de permanência no cálculo da gratificação 
natalina e do terço constitucional de férias para esses 
servidores.

O abono de permanência é um benefício concedido para 
incentivar os servidores a permanecerem no serviço 
público mesmo após terem cumprido os requisitos para 
a aposentadoria voluntária, optando por continuar em 
atividade até a aposentadoria compulsória.

A decisão judicial reconheceu o direito dos servidores 
ligados ao SINDSIFPE, sustentando que o abono 
de permanência tem natureza remuneratória, pois 
contribui para o patrimônio do servidor e é utilizado 
como base para o cálculo do Imposto de Renda. O 
sindicato contou com o apoio jurídico de Wagner 
Advogados Associados, Calaça Advogados 
Associados e Theobaldo Pires S. I. de Advocacia, 
que desempenharam um papel fundamental na defesa 
dos direitos dos servidores.

É importante ressaltar que o processo ainda está sujeito 
a recursos.

Fonte: Wagner Advogados Associados 

SINDSIFPE GARANTE INCLUSÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA NA 
GRATIFICAÇÃO NATALINA E TERÇO DE FÉRIAS
Decisão beneficia os servidores da base da entidade sindical que tenha vínculo com o IFPE.
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A reserva legal de percentual de vagas a ser preenchido, 
exclusivamente, por mulheres, em concursos públicos 
da área de segurança pública estadual, não pode ser 
interpretada como autorização para impedir que elas 
possam concorrer à totalidade das vagas oferecidas.

É vedada a interpretação que legitime a imposição 
de qualquer limitação à participação de candidatas 
do sexo feminino nos referidos certames, visto que é 
inadmissível dar espaço a discriminações arbitrárias, 
notadamente quando inexiste, na respectiva norma, 
qualquer justificativa objetiva e razoável tecnicamente 
demonstrada para essa restrição (1).

Nesse contexto, a solução da controvérsia considerou 
principalmente: (i) o objetivo fundamental da República 
Federativa do Brasil de promover o bem de todos, sem 
preconceitos de sexo (CF/1988, art. 3º, IV); (ii) o direito 
de amplo acesso a cargos públicos, empregos e funções 
públicas; (iii) a clara preocupação da Constituição 
Federal em garantir a igualdade entre os gêneros (art. 
5º, caput e I); (iv) a ausência de especificidade no texto 
constitucional relativa à participação de mulheres nos 
certames de ingresso aos cargos; (v) a necessidade de 
incentivo, via ações afirmativas, à participação feminina 
na formação do efetivo das áreas de segurança pública, 
com a finalidade de resguardar a igualdade material; e (vi) 
a inexistência de previsão legal devidamente justificada 
que possa validar a restrição, total ou parcial, do acesso 
às vagas.

Com base nesses e em outros entendimentos, o 
Plenário, em apreciação conjunta, por unanimidade, 
julgou procedente as ações para conferir interpretação 
conforme a Constituição ao: (i) art. 1º, § 1º, da Lei nº 
7.823/2014 do Estado de Sergipe (2), (ii) art. 17, § 4º, da 
Lei Complementar nº 194/2012 do Estado de Roraima (3); 
e (iii) art. 2º da Lei nº 16.826/2019 do Estado do Ceará 
(4), a fim de afastar qualquer intepretação que admita 
restrição à participação de candidatas do sexo feminino 
nos concursos públicos neles referidos. O Tribunal 
ainda modulou os efeitos da decisão para preservar os 
concursos já finalizados quando da publicação da ata do 
presente julgamento.

(1) Precedente citado: ADI 7.483. 

(2) Lei nº 7.823/2014 do Estado de Sergipe: “Art. 1º 
(...) § 1º O preenchimento das vagas de Postos e 
Graduações Policiais Militares, resultantes da execução 
ou aplicação desta Lei, deve ser realizado por promoção, 
por admissão mediante seleção (concurso), ou por 
incorporação, de acordo com a legislação pertinente, 
ficando estipulado um mínimo de 10% (dez por cento) 
de vagas para candidatos do sexo feminino, quando a 
seleção for efetivada por concurso público, até que se 
complete o efetivo fixado nesta Lei.”

(3) Lei Complementar nº 194/2012 do Estado de Roraima: 
“Art. 17. O ingresso na carreira militar é facultado a 
todos os brasileiros, mediante aprovação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, observadas 
as condições estabelecidas neste Estatuto e que 
preencham os seguintes requisitos: (...) § 4º Das vagas 
ofertadas no concurso público, 15% (quinze por cento) 
serão destinadas às candidatas do sexo feminino.”

(4) Lei nº 16.826/2019 do Estado do Ceará: “Art. 2º 
Deverão ser asseguradas vagas mínimas, nos concursos 
públicos para preenchimento de cargos e funções da 
área da segurança pública, destinadas exclusivamente a 
mulheres, em percentual não inferior a 15 % (quinze por 
cento), sendo consideradas para o cálculo mencionado 
os policiais civis e militares e os agentes penitenciários.” 
STF, Plenário, ADI 7.480/SE, relator Ministro Alexandre 
de Moraes, julgamento virtual finalizado em 10.05.2024, 
ADI 7.482/RR, relator Ministro Alexandre de Moraes, 
julgamento virtual finalizado em 10.05.2024 e ADI 7.491/
CE, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento 
virtual finalizado em 10.05.2024. STF Informativo n 1136.

STF
Concursos públicos da área de segurança pública: limite de vagas para mulheres
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Impõe-se o afastamento da repercussão geral inicialmente 
reconhecida para o Tema 574 em virtude (i) da alteração 
promovida no Estatuto dos Militares, que extinguiu a 
exigência de um período mínimo de serviço para o praça 
de carreira das Forças Armadas fazer jus ao licenciamento 
a pedido; (ii) da verificação de ofensa reflexa à Constituição 
com relação à suposta afronta a alguns princípios; e (iii) 
das particularidades do caso concreto e da consequente 
necessidade de reexaminar a causa à luz do conjunto 
fático-probatório constante dos autos.

A Lei nº 13.954/2019 excluiu o requisito do cumprimento 
de determinado lapso temporal para o licenciamento do 
serviço de praça de carreira, pois revogou o art. 121, § 
1º, “b”, da Lei nº 6.880/1980 - Estatuto dos Militares (1), e 
previu a possibilidade da licença, a pedido, ainda que com 
menos de três anos de formação, por meio de requerimento 
da parte interessada (§ 1º-A).

De qualquer sorte, há precedentes desta Corte no sentido 
de que o direito ao livre exercício de profissão, bem como 
o de ir e vir (CF/1988, art. 5º, XIII e XV) devem preponderar 
sobre qualquer tipo de condicionamento ao pagamento 
prévio de prejuízos decorrentes de despesas efetuadas 
pela União com o desenvolvimento do militar (2).

Na espécie, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 
ao manter a concessão da licença pleiteada, ponderou 
os direitos essenciais à saúde e à convivência familiar do 
militar (CF/1988, art. 226), compreendendo não ser possível 
mantê-lo no serviço contrariamente à sua vontade, de modo 
que a Administração deve buscar, pelas vias cabíveis, as 
providências necessárias ao ressarcimento dos prejuízos 
advindos do investimento na formação especializada do 
licenciado.

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 
unanimidade, ao apreciar o Tema 574 da repercussão 
geral, negou seguimento ao recurso extraordinário e fixou a 
tese anteriormente citada.

(1) Lei nº 6.880/1980: “Art. 121. O licenciamento do serviço 
ativo se efetua: I - a pedido; e II - ex officio  § 1º No caso 
de militar temporário, o licenciamento a pedido poderá ser 
concedido, desde que não haja prejuízo para o serviço: 
(Redação dada pela Lei nº 13.954, de 2019) I - ao oficial 

da reserva convocado, após prestação de serviço ativo 
durante 6 (seis) meses; (Incluído pela Lei nº 13.954, de 
2019) II - à praça engajada ou reengajada, desde que tenha 
cumprido, no mínimo, a metade do tempo de serviço a que 
estava obrigada. (Incluído pela Lei nº 13.954, de 2019) § 1º-
A. No caso de praça de carreira, o licenciamento a pedido 
será concedido por meio de requerimento do interessado: 
(Incluído pela Lei nº 13.954, de 2019) I - sem indenização 
das despesas efetuadas pela União com a sua preparação, 
formação ou adaptação, quando contar mais de 3 (três) 
anos de formado como praça de carreira; (Incluído pela 
Lei nº 13.954, de 2019) II - com indenização das despesas 
efetuadas pela União com a sua preparação, formação 
ou adaptação, quando contar menos de 3 (três) anos 
de formado como praça de carreira. (Incluído pela Lei nº 
13.954, de 2019) § 1º-B. A praça de carreira que requerer 
licenciamento deverá indenizar o erário pelas despesas 
que a União tiver realizado com os demais cursos ou 
estágios frequentados no País ou no exterior, acrescidas, 
se for o caso, daquelas previstas no inciso II do § 1º-A 
deste artigo, quando não decorridos: (Incluído pela Lei nº 
13.954, de 2019) I - 2 (dois) anos, para curso ou estágio 
com duração igual ou superior a 2 (dois) meses e inferior 
a 6 (seis) meses; (Incluído pela Lei nº 13.954, de 2019) 
II - 3 (três) anos, para curso ou estágio com duração igual 
ou superior a 6 (seis) meses. (Incluído pela Lei nº 13.954, 
de 2019) § 1º-C. A forma e o cálculo das indenizações a 
que se referem o inciso II do § 1º-A e o § 1º-B deste artigo 
serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado da 
Defesa, cabendo o cálculo aos Comandos da Marinha, do 
Exército ou da Aeronáutica. (Incluído pela Lei nº 13.954, de 
2019) § 1º-D. O disposto no § 1º-A e no § 1º-B deste artigo 
será aplicado às praças especiais, aos Guardas-Marinha 
e aos Aspirantes a Oficial após a conclusão do curso de 
formação. (Incluído pela Lei nº 13.954, de 2019)”

(2) Precedentes citados: RE 446.869 (monocrática) e RE 
529.937 (monocrática). STF, Plenário, RE 680.871/RS, 
relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 
06.05.2024. STF Informativo n 1135.

Serviço militar: desligamento voluntário antecipado de oficial das Forças Armadas que 
tenha ingressado na carreira mediante concurso público
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A preterição de candidato aprovado em concurso público 
e classificado dentro do cadastro de reserva legitima o 
ajuizamento da ação judicial para a sua nomeação, desde 
que ocorrida durante o prazo de validade do certame.

Os aprovados fora do número de vagas previsto inicialmente 
no edital possuem apenas uma mera expectativa de direito 
à nomeação, visto que cabe ao ente público decidir sobre 
as contratações de acordo com sua conveniência.

Conforme jurisprudência desta Corte, a contratação 
temporária, por meio de processo seletivo simplificado, na 
vigência de concurso público com quantidade de aprovados 
capaz de atender à demanda de serviços exigida, ainda 
que observados todos os procedimentos legais, revela-
se incompatível com os princípios da moralidade e 
impessoalidade (CF/1988, art. 37, caput) e acarreta 
preterição ilegal (1).

Nesse contexto, para que se caracterize a preterição de 
um candidato aprovado em favor de uma contratação 
temporária, esta deve ocorrer durante o prazo de vigência 
do concurso. As contratações efetuadas posteriormente à 
expiração do prazo de validade do certame não implicam 
preterição nem acarretam o direito à nomeação, na medida 
em que, a partir de então, os aprovados no certame não 
podem mais ser convocados para assumir o cargo público, 
pois não possuem mais esse direito.

Na espécie, o edital previa apenas uma vaga para o cargo 
de professor da rede pública estadual e a recorrida foi 
aprovada em 10º lugar na classificação final. No período 
de validade do concurso, foi nomeado um candidato e, 
ainda dentro do prazo de validade, outros sete professores 
foram contratados a título precário, totalizando oito vagas. 
Após a validade do concurso, o Poder Público contratou 
outras vinte e quatro pessoas, também temporariamente, 
o que ensejou o questionamento judicial pela recorrida, 
que alegou preterição. A ação foi julgada improcedente 
pelo juízo de primeiro grau e, em grau de recurso, a Turma 
Recursal da Fazenda Pública dos Juizados Especiais Cíveis 
do Estado do Rio Grande do Sul deu parcial provimento ao 
recurso inominado para reformar a sentença e determinar a 
nomeação da recorrida.

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, 
por unanimidade, ao apreciar o Tema 683 da repercussão 
geral, deu provimento ao recurso extraordinário (noticiado 
no Informativo 991) e fixou a tese anteriormente citada.

(1) Precedente citado: RE 837.311 (Tema 784 RG). STF, 
Plenário, RE 766.304/RS, relator Ministro Marco Aurélio, 
redator do acórdão Ministro Edson Fachin, julgamento 
finalizado em 02.05.2024. STF Informativo n 1135.

Direito à nomeação de candidato preterido e prazo para ajuizamento da ação judicial
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STJ

O presente feito foi afetado pela Primeira Seção para 
ser julgado sob a sistemática dos recursos especiais 
repetitivos, a fim de “definir se é possível a comprovação 
de transação administrativa, relativa ao pagamento da 
vantagem de 28,86%, por meio de fichas financeiras 
ou documento expedido pelo Sistema Integrado de 
Administração de Recursos Humanos - SIAPE, conforme 
art. 7º, § 2º, da MP n. 2.169-43/2001, inclusive em relação 
a acordos firmados em momento anterior à vigência dessa 
norma”.

Nos termos do art. 37 da Constituição Federal, a 
Administração deve reger seus atos em estrita 
obediência ao princípio da legalidade, devendo toda sua 
atividade funcional se sujeitar aos mandamentos da lei 
e às exigências do bem comum, sob pena do ato ser 
considerado inválido e ineficaz diante de uma eventual 
arbitrariedade.

A Medida Provisória n. 1.704/1998 estendeu aos 
Servidores Públicos Civis da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Federal 
a vantagem de 28,86%, objeto da decisão do Supremo 
Tribunal Federal assentada no julgamento do Recurso 
Ordinário no Mandado de Segurança n. 22.307-7-DF.

Após sucessivas reedições e adiamentos da data limite 
para celebrar a transação, a MP 1.962-33/ 2000, inseriu 
o §2º no art. 7º, que foi reproduzido na vigente MP 2.169-
43/2001, e se encontra eficaz até os dias atuais, nos 
seguintes termos: “art. 7º. Ao servidor que se encontre em 
litígio judicial visando ao pagamento da vantagem de que 
tratam os arts. 1º ao 6º, é facultado receber os valores 
devidos até 30 de junho de 1998, pela via administrativa, 
firmando transação, até 19 de maio de 1999, a ser 
homologada no juízo competente. § 1º Para efeito do 
cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, a 
Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas 
das autarquia se fundações públicas federais ficam 
autorizadas a celebrar transação os processos movidos 
contra a União ou suas entidades que tenham o mesmo 

objeto do Mandado de Segurança referenciado no art. 1º. 
§ 2º Para feito da homologação prevista no caput, a falta 
do instrumento da transação, por eventual extravio, será 
suprida pela apresentação de documento expedido pelo 
SIAPE, que comprove a celebração da avença.

A transação é negócio jurídico previsto no art. 840 e 
seguintes do Código Civil, segundo o qual os interessados, 
mediante concessões recíprocas, encerram ou previnem 
litígio, extinguindo as obrigações. No âmbito do Direito 
Público, é possível a transação de dívida mediante prévia 
autorização legislativa e demonstração da preservação 
do interesse público. No entanto, a autorização legislativa 
para que a Administração Pública possa transacionar é 
dirigida à Administração, e não ao particular.

O art. 842 do Código Civil é expresso em dizer que se 
a transação se referir a direitos discutidos em juízo, 
será feita por escritura pública, ou por termo nos autos, 
assinado pelos transigentes e homologado pelo juiz; ou 
seja, a norma é expressa em dizer de que forma deve 
ser feita a transação envolvendo direitos discutidos em 
juízo. Somente a escritura pública e o ajuste assinado por 
ambos os transigentes, e homologado judicialmente, é 
que seriam aceitos.

Com efeito, o art. 104, III, do Código Civil, é no sentido de 
que a validade do negócio jurídico requer a observância 
da forma prescrita ou não defesa em lei. Este é o caso, 
considerando que a escritura pública e o ajuste assinado 
são requisitos formais para a validade da transação de 
divergências postas em juízo. Trata-se de norma de direito 
material, e não processual, razão pela qual não pode ser 
aplicado aos processos em curso.

Por sua vez, e de acordo com a União, o extrato do SIAPE 
é documento público, o qual goza de presunção juris 
tantum de veracidade acerca de todas as informações nele 
reportadas. O SIAPE é um sistema que busca centralizar 
e unificar todas as plataformas de gestão da folha de 
pessoal dos servidores públicos federais. “Hoje o SIAPE 

Comprovação de transação administrativa. Pagamento da vantagem de 28,86%. Aplicação 
do art. 7º, § 2º, da MP n. 2.169-43/2001. Documentos expedidos unilateralmente pelo SIAPE. 
Comprovação das transações celebradas anteriormente à MP. Impossibilidade.
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A questão jurídica referente à aplicação da Lei n. 
14.230/2021 - em especial, no tocante à necessidade da 
presença do elemento subjetivo dolo para a configuração 
do ato de improbidade administrativa e da aplicação dos 
novos prazos de prescrição geral e intercorrente - teve a 
repercussão geral julgada pelo Supremo Tribunal Federal 
(Tema n. 1.199 do STF). A despeito de ser reconhecida 
a irretroatividade da norma mais benéfica advinda da 
Lei n. 14.230/2021, que revogou a modalidade culposa 
do ato de improbidade administrativa, o STF autorizou a 
aplicação da lei nova, quanto a tal aspecto, aos processos 
ainda não cobertos pelo manto da coisa julgada.

A Primeira Turma desta Corte Superior, no julgamento 
do AREsp n. 2.031.414/MG, em 9/5/2023, firmou a 

orientação de conferir interpretação restritiva às hipóteses 
de aplicação retroativa da LIA (com a redação da Lei n. 
14.230/2021), adstrita aos atos ímprobos culposos não 
transitados em julgado, de acordo com a tese 3 do Tema 
n. 1.199 do STF. Acontece que o STF, posteriormente, 
ampliou a abrangência do Tema 1.199/STF, a exemplo 
do que ocorreu no ARE n. 803568 AgRsegundo-EDv-ED, 
admitindo que a norma mais benéfica prevista na Lei n. 
14.230/2021, decorrente da revogação (naquele caso, 
tratava se de discussão sobre o art. 11 da LIA), poderia 
ser aplicada aos processos em curso.

Tal como aconteceu com a modalidade culposa e com 
os incisos I e II do art. 11 da LIA (questões diretamente 
examinadas pelo STF), a conduta ímproba escorada em 

Improbidade administrativa. Superveniência da lei n. 14.230/2021. Responsabilização 
por dolo genérico. Revogação. Aplicação imediata.

processa o pagamento de servidores, regidos tanto pelo 
Regime Jurídico Único Federal (Lei n. 8.112/90) quanto 
pela CLT e por outros regimes (Contratos Temporários, 
Estágios, Residência Médica, etc)”.

Também é oportuno salientar que os extratos fornecidos 
pelo SIAPE poderiam, a princípio, demonstrar a 
existência de pagamentos, e não do ajuste celebrado. 
No instrumento de transação, são dispostas inúmeras 
cláusulas, regulamentando os termos das concessões 
recíprocas. Um extrato interno da Administração Pública, 
como ressaltado, demonstra apenas um pagamento.

A disposição contida no art. 7º, § 2º, da MP n. 1.962-
33/2000, que foi reproduzida na vigente MP n. 2.169-
43/2001, criou uma forma de demonstração da existência 
do negócio jurídico, que anteriormente era feito por meio 
da apresentação da escritura pública ou instrumento de 
transação assinado por ambos os acordante. A referida 
forma é válida, já que criada por lei. No entanto, somente 
pode ser aplicada aos negócios jurídicos celebrados após 
a sua edição, sob pena de surpreender os envolvidos e 
retroagir de forma prejudicial ao administrado, de modo 
que a comprovação, por meio dos extratos do SIAPE, 
deve ser aplicada a apenas aos acordos firmados após a 
sua vigência.

Dessa forma, entende-se que é possível a comprovação 
de transação administrativa, relativa ao pagamento da 
vantagem de 28,86%, por meio de fichas financeiras ou 
documento expedido pelo SIAPE, conforme o art. 7º, § 2º, 
da MP n. 2.169-43/2001, apenas em relação a acordos 
firmados em momento posterior à vigência dessa norma.

Ademais, ressalte-se que a vedação ao enriquecimento 
ilícito impede o pagamento de direitos não reconhecidos 
ou de pagamento de parcela já quitada. A restituição é 
devida não só quando não tenha havido causa que 
justifique o enriquecimento, mas também se esta 
deixou de existir. Por isso, quando não for localizado o 
instrumento de transação devidamente homologado, e 
buscando impedir o enriquecimento ilícito, os valores 
recebidos administrativamente, a título de 28,86%, 
demonstrados por meio dos documentos expedidos pelo 
SIAPE, devem ser deduzidos do valor apurado, com 
as atualizações pertinentes. STJ, Recurso Repetitivo, 
REsp 1.925.176-PA, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 18/4/2024, DJe 
26/4/2024. (Tema 1102). REsp 1.925.194-RO, Rel. 
Ministro Afrânio Vilela, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 18/4/2024, DJe 26/4/2024 (Tema 1102). REsp 
1.925.190-DF, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 18/4/2024, DJe 26/4/2024 
(Tema 1102). STJ Informativo nº 809.
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dolo genérico (tema ainda não examinado pelo Supremo) 
também foi revogada pela Lei n. 14.230/2021, pelo que 
deve receber rigorosamente o mesmo tratamento. Aliás, 
no item 3 da Tese do Tema n. 1.199 do STF consta que “a 
nova Lei n. 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade 
administrativa culposos praticados na vigência do texto 
anterior da lei, porém sem condenação transitada em 
julgado, em virtude da revogação expressa do texto 
anterior; devendo o juízo competente analisar eventual 
dolo por parte do agente”. Ora, se o referido item está a 
tratar da impossibilidade de manutenção da condenação 
por culpa (porque revogada tal modalidade), sendo o 
caso de examinar o eventual “dolo”, compreendo que o 
“dolo” a que está se referindo o precedente é o especial, 
pois, como disse, o “dolo genérico”, da mesma forma que 
a culpa (examinada no item), também foi revogado pela 
nova lei.

Sendo assim, do contrário, poder-se-ia ensejar 
situação de possível incongruência, qual seja: afastar a 
condenação por culpa (porque revogada pela nova lei) 
e, na mesma decisão, determinar o retorno dos autos 
à origem para que se permitisse a substituição do ato 
condenatório com fundamento em elemento subjetivo 
igualmente revogado (o dolo geral). STJ, 1ª T., REsp 
2.107.601-MG, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira 
Turma, por unanimidade, julgado em 23/4/2024. STJ 
Informativo nº 809.

A nova lei processual se aplica imediatamente aos 
processos em curso (ex vi do art. 1.046 do CPC/2015), 
respeitados o direito adquirido, o ato jurídico perfeito, 
a coisa julgada, enfim, os efeitos já produzidos ou a 
se produzir sob a égide da nova lei. Haja vista que o 
processo é constituído por inúmeros atos, o Direito 
Processual Civil orienta-se pela Teoria dos Atos 
Processuais Isolados, segundo a qual cada ato deve 
ser considerado separadamente dos demais para o 
fim de determinar qual a lei que o regerá (princípio do 
tempus regit actum). Esse sistema está expressamente 
previsto no art. 14 do CPC/2015.

Com base nesse princípio e em homenagem à 
segurança jurídica, o Pleno do Superior Tribunal de 
Justiça interpretou o art. 1.045 do Código de Processo 
Civil de 2015, após concluir que o novo Código entrou 
em vigor no dia 18.3.2016, elaborou uma série de 
enunciados administrativos sobre regras de direito 
intertemporal (vide Enunciados Administrativos n. 2 e 
3 do STJ).

Esta Corte de Justiça estabeleceu que a lei que rege 
o recurso é aquela vigente ao tempo da publicação do 
decisum. Assim, se a decisão recorrida for publicada 
sob a égide do CPC/1973, este Código continuará 
a definir o recurso cabível para sua impugnação e a 
regular os requisitos de sua admissibilidade. A contrario 
sensu, se a intimação se deu na vigência da lei nova, 
será ela que vai regular integralmente a prática do novo 
ato do processo, o que inclui o cabimento, a forma e o 
modo de contagem do prazo.

A sistemática do Códex Processual, ao albergar a coisa 
julgada progressiva e autorizar o cumprimento definitivo 
de parcela incontroversa da sentença condenatória, 
privilegia os comandos da efetividade da prestação 
jurisdicional e da razoável duração do processo (art. 
5º, LXXVIII, da CF/1988 e 4º do CPC/2015), bem 
como prestigia o próprio princípio dispositivo (art. 2º do 
CPC/15).  STJ, 2ªT.,  AgInt no AgInt no REsp 2.038.959-
PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
por unanimidade, julgado em 16/4/2024. STJ Informativo 
nº 808.

Coisa julgada parcial. Capítulo da sentença. Data da impetração. Não influência. 
Cumprimento de parcela incontroversa. Cumprimento provisório de capítulo de sentença. 
Possibilidade. Coisa julgada parcial ou progressiva.
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A controvérsia dos autos cinge-se à (i)legitimidade do 
reconhecimento, de plano, da impenhorabilidade prevista 
no art. 833, X, do Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 833, X, do Código de Processo 
Civil, bem como da jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, são impenhoráveis valores inferiores 
a 40 (quarenta) salários mínimos depositados em 
aplicações financeiras, de modo que, constatado que 
a parte executada não possui saldo suficiente, cabe 
ao juiz, independentemente da manifestação da parte 
interessada, indeferir o bloqueio de ativos financeiros 
ou determinar a liberação dos valores constritos, isso 
porque, além de as matérias de ordem públicas serem 
cognoscíveis de ofício, a impenhorabilidade em questão 
é presumida, cabendo ao credor a demonstração de 
eventual abuso, má-fé ou fraude do devedor.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se 
manifestou nos seguintes termos: “a impenhorabilidade 
constitui matéria de ordem pública, cognoscível de ofício 
pelo juiz, não havendo falar em nulidade da decisão 
que, de plano, determina o desbloqueio da quantia 
ilegalmente penhorada.” (AgInt no AREsp 2.151.910/RS, 
relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado 
em 19/09/2022, DJe de 22/09/2022). STJ, 1ªT., AgInt 
no AREsp 2.220.880-RS, Rel. Ministro Paulo Sérgio 
Domingues, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 
em 26/2/2024, DJe 29/2/2024. STJ Informativo n 811.

Penhora on-line. Sistema bacenjud. Valores inferiores a 40 salários mínimos. 
Impenhorabilidade presumida. Possibilidade de reconhecimento de ofício pelo juiz.

No caso em discussão, trata-se de ação de repetição 
de indébito tributário, no qual a parte autora pretendeu 
a devolução do imposto de renda pago em razão de 
ser portadora de Alzheimer. Por sentença, o pedido 
foi julgado procedente, sendo a decisão mantida pelo 
Tribunal a quo.

No julgamento do REsp n. 1.814.919/DF, pela 
sistemática dos recursos repetitivos, a Primeira Seção 
reafirmou entendimento jurisprudencial, segundo o qual 
a isenção do imposto de renda prevista no art. 6º, inc. 
XIV, da Lei n. 7.713/1988 só alcança os portadores das 
moléstias lá elencadas que estejam aposentados. Além 
disso, por ocasião do julgamento do REsp n. 1.116.620/
BA, também na sistemática dos recursos repetitivos, a 
Primeira Seção definiu ser taxativo o rol das moléstias 
elencadas no art. 6º, inc. XIV, da Lei n. 7.713/1988, de 
tal sorte que concessão da isenção deve-se restringir 
às situações nele enumeradas.

Nesse sentido, a Lei n. 7.713/1988, em seu art. 6º, 
inc. XIV, dispõe que ficam isentos do imposto de 
renda os proventos de aposentadoria percebidos 
pelos portadores de alienação mental, mas não faz 
referência específica ao Alzheimer. Não obstante, 
em razão da doença de Alzheimer poder resultar em 
alienação mental, este Tribunal Superior já decidiu 
pela possibilidade de os portadores desse mal terem 
direito à isenção do imposto de renda, na hipótese 
em que ocorre a alienação mental, consignando que: 
“Tendo o Tribunal de origem reconhecido a alienação 
mental da recorrida, que sofre do Mal de Alzheimer, 
impõe-se admitir seu direito à isenção do imposto de 
renda” (REsp n. 800.543/PE, relator Ministro Francisco 
Falcão, Primeira Turma, julgado em 16/3/2006, DJ de 
10/4/2006). STJ, 1ªT., AgInt no REsp 2.082.632-DF, 
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/3/2024, DJe 2/4/2024. STJ 
Informativo n 810.

Imposto de renda da pessoa física - IRPF. Contribuinte portador de Alzheimer. Isenção 
legal estabelecida para alienação mental.
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A controvérsia diz respeito ao momento em que deve 
ser interrompido o pagamento da Vantagem Pecuniária 
Individual (VPI) instituída pela Lei n. 10.698/2003: se 
em julho de 2016, quando entrou em vigou a Lei n. 
13.317/2016, ou se em janeiro de 2019, quando foi paga 
a última parcela do reajuste.

Nesse sentido, o art. 6º da Lei n. 13.317/2016 dispõe: 
“A vantagem pecuniária individual, instituída pela Lei nº 
10.698, de 2 de julho de 2003, e outras parcelas que 
tenham por origem a citada vantagem concedidas por 
decisão administrativa ou judicial, ainda que decorrente 
de sentença transitada ou não em julgado, incidentes 
sobre os cargos efetivos e em comissão de que trata 
esta Lei, ficam absorvidas a partir da implementação dos 
novos valores constantes dos Anexos I e III desta Lei”.

No Anexo I, por sua vez, encontra-se a tabela 
remuneratória para os cargos de Analista Judiciário, 
Técnico Judiciário e Auxiliar Judiciário, enquanto o 
Anexo III trata dos valores referentes aos cargos em 
comissão. O Anexo II, por outro lado, explicita, ano a ano 
- de julho de 2016 a janeiro de 2019 - o escalonamento 
do pagamento do reajuste previsto no Anexo I.

Dessa forma, art. 6º da Lei n. 13.317/2016 não 
determinou a absorção da VPI a partir da implementação 
dos valores previstos no Anexo II, mas no Anexo I. Isso 
significa que a verba deve ser considerada absorvida 
a partir do momento em que os valores constantes no 
Anexo I foram pagos pela Administração Pública. STJ, 
2ªT., AgInt no REsp 2.085.675-SP, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, por unanimidade, Segunda Turma, julgado em 
18/3/2024, DJe 19/4/2024. STJ Informativo n 810.

Servidor Público. Lei n. 13.317/2016. Absorção da VPI instituída pela Lei n. 10.698/2003. 
Data do pagamento do valor previsto no Anexo I da Lei n. 13.317/2016. Janeiro de 2019.

Durante a pandemia ocasionada pelo vírus SARS-
CoV-2 o Congresso Nacional fez editar diversas leis 
com o intuito de minimizar o impacto que surgia da 
contingência das restrições à liberdade ambulatorial e 
os seus efeitos econômicos, uma dessas leis a de n. 
14.010, de 10.06.2020, que dispunha sobre o Regime 
Jurídico Emergencial e Transitório das Relações 
Jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da 
pandemia do coronavírus (Covid-19).

Essa lei contemplou uma série de regramentos que 
buscavam compor essa situação excepcional com o 
regular andamento da vida em sociedade, e assim, 
por exemplo, suspendeu o exercício do direito de 
arrependimento do consumidor previsto no art. 49 do 
Código de Defesa do Consumidor para a hipótese de 
entrega domiciliar (“delivery”) de produtos perecíveis 
ou de consumo imediato e de medicamentos. Uma 
outra regra, a do art. 3.º, dispunha explicitamente sobre 
os prazos prescricionais e decadenciais, igualmente 
tratando de sustar o curso regular deles.

Por disposição legal expressa a regra impedia o início 
desses prazos ou os suspendia desde a entrada em 

vigor da lei até o dia 30.10.2020. É preciso ter em mente 
que o objetivo da lei nunca foi o de regular as relações 
jurídicas de direito público mas unicamente aquelas de 
direito privado e tanto assim que, atentando ao fato de 
que se presumia tratar-se a pandemia de uma situação 
passageira, dispôs nos seus dois primeiros artigos 
o âmbito da sua aplicação assim como o período da 
produção dos seus efeitos.

É bastante claro, portanto, que a Lei n. 14.010/2020 
estabeleceu um regime jurídico transitório de regulação 
de relações privadas, o que torna absolutamente 
impertinente a sua aplicabilidade no caso concreto, 
que trata de relação entre Administração Pública 
e administrado, na especificidade da executora do 
concurso público e o candidato.

Com efeito, não parece razoável uma interpretação que 
considere que a vontade legislativa expressada no texto 
legal (“voluntas legis”) seja distinta da vontade legislativa 
supostamente implícita (“voluntas legislatoris”) e que 
se deva, então, utilizar de método interpretativo que 
estenda a aplicação da lei a situações claramente não 
abrangidas por ela. Nesse sentido, verifica-se que todos 

Lei n. 14.010/2020. Inaplicabilidade. Relações jurídicas de direito público. Concurso 
público. Prescrição quinquenal.
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os preceitos normativos da Lei n. 14.010/2020 trataram 
meramente de situações relacionadas ao direito privado, 
como a resolução, resilição e revisão contratual, os 
condomínios edilícios, as relações de consumo ou as 
relações de direito de família e sucessões, de forma que 
não há no corpo legal nada que possibilite ao intérprete 
criar situação que descambe dos limites do texto.

Dessa forma, inaplicável a Lei n. 14.010/2020 às relações 

jurídicas de direito público que tratem de pretensão 
decorrente de concurso público, aplicando-se o prazo 
do Decreto Federal 20.910/1932 para a pretensão 
de nomeação deduzida por candidato aprovado em 
cadastro de reserva. STJ, 2ª T., REsp 2.134.160-
AP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 14/5/2024, DJe 
17/5/2024. STJ Informativo nº 812.

Do direito do trabalho, colhe-se que a categoria 
profissional, como ponto de junção institucional dos 
trabalhadores em torno do sindicato, é constituída, em 
relação ao enquadramento sindical, pela “similitude de 
condições de vida oriunda da profissão ou trabalho em 
comum, em situação de emprego na mesma atividade 
econômica ou em atividades econômicas similares 
ou conexas” (art. 511, § 2º, Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT).

Nesse panorama, as regras da unicidade e 
especificidade sindicais (art. 570, CLT) não parecem 
constituir argumento suficiente para impedir a execução 
individual de título judicial formado por sindicato que 
abrange a generalidade da categoria substituída. Isto 
porque aquele instituto do direito do trabalho não 
influi neste do processo civil, mais especificamente 
do processo coletivo, por possuírem razões jurídicas 
distintas de ser e existir.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já firmou 
entendimento no sentido do “reconhecimento (...) a 
todos quantos se encontrem na condição de substituído 
pelo ente sindical, independentemente de constar 
ou não de lista anexa à petição inicial ou mesmo de 
encontrar-se a ele filiado à data do ajuizamento da ação, 
mas que compartilhem da mesma situação funcional 
que ensejou a demanda coletiva, o direito de pleitear 
individualmente o cumprimento do título judicial” (AgInt 
no REsp n. 1.956.999/RS, relator Ministro Francisco 
Falcão, Segunda Turma, julgado em 9/11/2022, DJe 
de 11/11/2022); bem como de que o “servidor público 
integrante da categoria beneficiada, desde que 
comprove essa condição, tem legitimidade para propor 

execução individual, ainda que não ostente a condição 
de filiado ou associado da entidade autora da ação de 
conhecimento” (AgInt no AREsp n. 1.481.158/RJ, relator 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 
19/10/2020, DJe de 22/10/2020).

Registre-se ainda o fato de se tratar de execução 
individual advinda de título proferido em ação coletiva 
em que não houve a limitação subjetiva da coisa julgada 
apenas aos integrantes do sindicato promovente. 
Observa-se, pela leitura da sentença e do acórdão 
originários, que o reajuste salarial foi concedido a todos 
os servidores públicos estaduais, e não somente a uma 
classe específica de profissionais.

Logo, é inviável restringir os efeitos da decisão apenas 
aos filiados à mesma entidade sindical promotora 
do litígio coletivo - no caso, dos servidores públicos 
estaduais -, ainda mais quando o Estado reconheceu, na 
fase de liquidação, o direito da recorrente sindicalizada 
em categoria abrangida por aquela - na espécie, do 
magistério estadual -, em homenagem aos princípios do 
máximo benefício da coisa julgada coletiva e da máxima 
efetividade do processo coletivo.

Sendo assim, caso a sentença coletiva não tenha 
uma delimitação expressa dos seus limites subjetivos, 
especificando os beneficiários do título executivo 
judicial, a coisa julgada advinda da ação coletiva deve 
alcançar todas as pessoas abrangidas pela categoria 
profissional, e não apenas pelos seus filiados, podendo, 
ainda, ser aproveitada por trabalhadores vinculados a 
outro ente sindical, desde que contidos no universo 
daquele mais abrangente.

Ação coletiva. Sindicato. Legitimidade individual. Existência.
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Ressalte-se que haveria grave violação à segurança 
jurídica e à proteção da confiança legítima se, passados 
mais de uma década do ingresso no feito coletivo, a 
parte ativa fosse considerada ilegítima por excesso de 
formalismo, sob pena de deixar dezenas ou até centenas 
de servidores desamparados, estando prescritas as 
parcelas anteriores ao quinquênio legal, em manifesta 
afronta à eficiência da demanda coletiva e à igualdade 
material. STJ, 2ª T., AgInt no AREsp 2.399.352-MA, Rel. 
Ministro Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/4/2024, DJe 25/4/2024. 
STJ Informativo nº 812.
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Ação Rescisória. Art. 966, V, do CPC. Militar temporário. Licenciamento. Lei 6.880/1980. 
Redação original. Tempus regit actum. Cegueira monocular. Incapacidade. Desnecessidade 
de nexo causal. Art. 108, V. Lucros cessantes.

Depreende-se da leitura dos arts. 108, V, este com 
redação anterior à vigência da Lei 12.670/2012, e art. 109 
da Lei 6.880/1980, este com redação anterior à vigência 
da Lei 13.954/2019, que, embora o militar seja temporário 
e não estável, configurada uma das doenças ali listadas, 
é dispensada a comprovação de nexo de causalidade 
entre a moléstia e o serviço castrense para fins de reforma 
ex officio. Logo, tendo sido reconhecida a existência de 
cegueira monocular no Inquérito Sanitário de Origem – 
ISO, faz jus o militar ao direito de ser reformado com 
proventos integrais do seu posto/graduação que ocupava 

no momento do licenciamento indevido. Ademais, como 
o autor requereu, desde a ação originária, a conversão 
desse direito em lucros cessantes, deve ser deferido o 
pleito para ser calculado com base nos proventos de 
atividade, bem como seu termo inicial deve ser desde 
a data do seu licenciamento indevido. Unânime. TRF 1a 
R. 1a S. AR 0043064-46.2010.4.01.0000 – PJe, rel. des. 
federal Morais da Rocha, em sessão virtual realizada 
no período de 15 a 19/04/2024. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 691.

TRF’S

À luz do disposto no art. 21 da Lei 8.742/1993, que 
preconiza a revisão periódica a cada dois anos do BPC 
para avaliação das condições que fundamentaram sua 
concessão, é imperativo considerar a incompatibilidade 
da fixação de um prazo final pelo magistrado, pois essa 
delimitação temporal é incompatível com a prerrogativa 
discricionária do Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS em realizar revisões periódicas. A propósito, a 
variabilidade das circunstâncias individuais exige uma 

abordagem flexível, permitindo ao INSS realizar avaliações 
que reflitam fielmente a realidade do beneficiário, 
sem fixações temporais que possam desconsiderar a 
complexidade inerente a cada caso. Unânime.  TRF 1a 
R. 1a T. Ap 1001739-93.2023.4.01.9999 – PJe, rel. des. 
federal Marcelo Albernaz, em sessão virtual realizada 
no período de 12 a 19/04/2024. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 691.

A concessão de pensão por morte rege-se pelo princípio 
do tempus regit actum, isto é, pela lei vigente na data 
de falecimento do instituidor. Apesar da Lei 9.506/1997 
extinguir o Instituto de Previdência dos Congressistas – 
IPC, regido pela Lei 7.087/1982, aquela norma ressalvou 
o direito adquirido ao regime anterior em relação 
às pensões concedidas e a conceder. Na hipótese, 
a comprovação da união estável foi atestada por 
escritura pública, sem contestação da parte apelante. A 
Constituição Federal de 1988 declarou expressamente 
o reconhecimento da união estável entre o homem e a 
mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua 

conversão em casamento, nos termos do art. 226, § 3º. 
Uma vez que a união estável foi declarada por escritura 
pública anterior ao óbito do ex-parlamentar, deve ser 
reconhecida como entidade familiar, pois constituída 
na vigência da CR/1988 e assegurada a proteção do 
Estado. A dependência econômica é presumida, por 
ser a parte autora, companheira do instituidor. Tendo o 
óbito ocorrido na vigência do Código Civil atual, não se 
justifica a exigência do mínimo de cinco anos de união 
estável para reconhecimento do direito de pensão por 
morte à companheira do ex-parlamentar falecido. Com 
efeito, a exigência temporal prevista no art. 28, inciso I, 

Benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência e ao idoso. Loas. Art. 203, 
V, da CF19/88. Lei 8.742/1993. DIB. Termo final fixado na sentença. Incompatibilidade com 
a prerrogativa do INSS de rever os benefícios.

Servidor público. Pensão por morte. Ex-parlamentar. União estável. Comprovação. Menos 
de cinco anos. Art. 226 da CF/88. Entidade familiar. Dependência econômica presumida.
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O art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal veda a 
acumulação remunerada de cargos públicos, excetuando, 
desde que haja compatibilidade de horários, os seguintes 
casos: a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo 
de professor com outro técnico ou científico; c) a de dois 
cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, 
com profissões regulamentadas. A propósito, “o exercício 
da profissão de tradutor e intérprete de Libras exige 
conhecimentos técnicos e específicos relativos a um 
sistema linguístico próprio, totalmente diferente da Língua 

Portuguesa, mas a esta associada para fins de viabilizar 
a comunicação com pessoas portadoras de deficiência, 
conduzindo à inexistência de vedação para cumulação 
do cargo de professor com a de tradutor e intérprete 
de Libras, dada a natureza técnica do cargo”. Unânime. 
TRF 1a R. 1a T. ApReeNec 1002093-34.2022.4.01.3701 
– PJe, rel. des. federal Marcelo Albernaz, em sessão 
virtual realizada no período de 12 a 19/04/2024. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 691.

O cargo de Assistente Social encontra-se regulamentado 
pela Lei 8.662/1993 e, apesar da natureza interdisciplinar 
da profissão, o Conselho Nacional de Saúde (Resolução 
218/1997) e o Conselho Federal de Serviço Social 
(Resolução 383/1999) caracterizam a aludida profissão 
como sendo da área de saúde. Conforme a jurisprudência 
sedimentada no âmbito do STJ e do STF, a acumulação de 
cargos públicos por assistente social é possível, desde que 
integrantes do quadro de pessoal da área de saúde. Dessa 

forma, verificada a atuação da parte apelante na área de 
saúde, é lícito o exercício cumulativo dos dois cargos públicos 
com exigência de formação em serviço social, observada a 
compatibilidade de horários no exercício das funções, cujo 
cumprimento deverá ser aferido pela Administração Pública. 
Unânime. TRF 1a R. 1a T. Ap 1000452-77.2018.4.01.3304 
– PJe, rel. des. federal Marcelo Albernaz, em sessão virtual 
realizada no período de 12 a 19/04/2024. Boletim Informativo 
de Jurisprudência nº 691.

Servidor público. Acumulação de cargos públicos. Art. 37, XVI, da CR/1988. Professor 
e tradutor da Língua Brasileira de Sinais (Libras). Caracterização da natureza de cargo 
técnico. Possibilidade de cumulação.

Servidor público. Acumulação de cargos públicos. Assistente social. Atuação na área 
da saúde. Resolução 218/1997 do Conselho Nacional de Saúde. Resolução 383/1999 
do Conselho Federal de Serviço Social. Cargos privativos de profissionais de saúde. 
Compatibilidade de horários. Possibilidade de cumulação.

Processo seletivo. Força Aérea Brasileira. Curso de formação e graduação de sargentos 
das áreas geral, música e saúde. Limitação quanto ao estado civil. Imposição prevista 
por edital. Impossibilidade.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou 
o posicionamento que a fixação de prérequisitos em 
edital somente se admite quanto haja “prévia lei formal 
ou razoabilidade na sua fixação, objetivando atender às 
especificidades exigidas para o exercício de atividades 
administrativas a serem desempenhadas”, ou seja, se as 
características das atividades justificarem a exigência, 
ou se o requisito for absolutamente indispensável para 
o desempenho da função. No caso, ainda que a carreira 

militar detenha peculiaridades e a vida acadêmica no curso 
de formação imponha limitações, não há como convalidar 
a exigência de que os candidatos à academia sejam 
solteiros, ou a proibição de casamento, em detrimento da 
proteção familiar garantida pela Constituição. Unânime. 
TRF 1a R. 5a T. Ap 1041573-49.2022.4.01.3400 – PJe, 
rel. des. federal Eduardo Martins, em 17/04/2024. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 691.

da Lei 7.087/1982 restou revogada pelas normas legais 
supervenientes que não impuseram tempo mínimo para 
a configuração de união estável. Unânime. TRF 1a R. 

1a T. ApReeNec 1001544-48.2018.4.01.3900 – PJe, 
rel. des. federal Marcelo Albernaz, em sessão virtual 
realizada no período de 12 a 19/04/2024.
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Sindicato. Retenção pelo ente sindical. Ausência de autorização dos filiados. 
Impossibilidade ante a inexistência de vínculo contratual entre os filiados substituídos e 
o advogado.

Servidor público. Apelação. Legitimidade MP. Súmula 99/STJ. Licença à adotante e licença 
à gestante. Art. 210 da Lei 8.112/1990. Inconstitucionalidade reconhecida pelo STF. Tema 
782. Prazos diferenciados. Impossibilidade.

Servidor público. Licença para desempenho de mandato classista sem remuneração. 
Manutenção do servidor na folha de pagamento do órgão de origem, na modalidade de 
pagamento por ressarcimento. Impossibilidade.

A relação contratual entre o advogado e seu cliente tem 
caráter personalíssimo e, sendo o contrato de prestação 
de serviços advocatícios típico contrato de mandato, 
é possível sua revogação quando verificado abalo na 
confiança recíproca. Em face da natureza precária de 
tal relação, a jurisprudência vem entendendo que a 
apresentação do contrato de honorários por cada um dos 
filiados é indispensável ao deferimento do destaque dos 
honorários. Tal entendimento foi pacificado pelo Superior 
Tribunal de Justiça, que – acompanhado por esta Corte 
– definiu que a retenção dos honorários contratuais só é 
permitida mediante a apresentação do contrato celebrado 
com cada um dos filiados, nos termos do art. 22, § 4º, da 

Lei 8.906/1994, ou, ainda, com a autorização deles para 
tanto. O contrato celebrado entre a entidade sindical e 
o advogado não vincula os filiados substituídos, diante 
da ausência da relação jurídica contratual entre estes e 
o advogado. Ademais, nas hipóteses de revogação do 
mandato, é defeso ao advogado demandar honorários 
de sucumbência e requerer reserva dos honorários 
contratuais nos próprios autos da execução, devendo 
propor ação própria. Unânime. TRF 1ªR., 1ªT., AI 
0069389-48.2016.4.01.0000 – PJe, rel. des. federal 
Marcelo Albernaz, em sessão virtual realizada no 
período de 19 a 26/04/2024. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 692.

A Súmula 99 do STJ fixou a legitimidade do MP para 
recorrer no processo em que oficiou como fiscal da lei, 
ainda que não haja recurso da parte. O STF, sob o regime 
de repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade 
do art. 210 da Lei 8.112/1990 e fixou a tese do tema 
782: “Os prazos da licença adotante não podem ser 
inferiores aos prazos da licença gestante, o mesmo 

valendo para as respectivas prorrogações. Em relação 
à licença adotante, não é possível fixar prazos diversos 
em função da idade da criança adotada”. Unânime. 
TRF 1ªR., 1ªT., Ap 0082920-60.2014.4.01.3400 – PJe, 
rel. des. federal Marcelo Albernaz, em sessão virtual 
realizada no período de 19 a 26/04/2024. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 692.

A licença para o desempenho de mandato classista 
deve ser concedida sem remuneração, garantindo-se ao 
servidor a contagem do tempo de serviço como se em 
efetivo exercício estivesse, a vinculação ao regime do 
Plano de Seguridade Social do Servidor Público, bem 
como o direito ao gozo de férias e seu terço constitucional. 
Tanto a Lei 8.112/1990 quanto o Decreto 2.066/1996 
são expressos ao consignar que o direito de licença é 
concedida sem remuneração do cargo efetivo e, embora 

a Administração tenha adotado entendimento anterior, 
possibilitando a manutenção do servidor afastado por 
licença na folha de pagamento do órgão de origem, 
mediante o ressarcimento pela entidade sindical, por meio 
do ofício-circular 08/2001-SRHMP, o referido entendimento 
se encontrava dentro dos critérios de discricionariedade e 
conveniência administrativa, os quais foram revistos pelo 
entendimento firmado pelo ofício-circular 605/2016-MP. 
A recente edição do Decreto 11.411, de 08/02/2023, com 
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Concurso público. Agente de polícia federal. Prova objetiva. Anulação de questão. 
Conteúdo não previsto no edital. Julgamento pela improcedência. Liminar. Art. 332 do 
CPC. Descabimento. Necessidade de exame pontual do caso concreto. Sentença anulada.

Servidor público. Licença-maternidade para mãe não parturiente. Aplicação por analogia 
da licença prevista no art. 210 da Lei 8.112/1990. Possibilidade.

No julgamento do RE 632.853, o STF fixou a regra geral 
da impossibilidade de interferência judicial nos critérios 
adotados pela banca examinadora, em sede de concursos 
públicos. Essa compreensão, todavia, é mitigada nas 
hipóteses nas quais a controvérsia resida na extrapolação 
do conteúdo previsto no edital e na existência de 
ilegalidade manifesta do critério utilizado pela banca (ex.: 
erro evidente na resposta escolhida como certa ou questão 
com mais de uma ou com nenhuma resposta certa). 
Por se tratar de regra que limita o pleno exercício dos 
direitos fundamentais de índole processual, em especial o 
contraditório e a ampla defesa, as hipóteses autorizadoras 
do julgamento de improcedência liminar do pedido devem 
ser interpretadas restritivamente, não se podendo dar a 
elas amplitude maior do que aquela textualmente indicada 
pelo legislador no art. 332 do novo CPC. A necessidade 

de exame dos aspectos factuais que orbitam a questão 
jurídica disciplinada pela decisão vinculante do STF 
enfraquecem a possibilidade de aplicação da teoria da 
causa madura na primeira instância, mediante o julgamento 
de improcedência liminar. Apenas na hipótese em que o 
contexto fático próprio de cada caso concreto tiver sido 
analisado e decidido na forma dos incisos I a IV do art. 
332 do CPC, é que será possível a utilização do rito nele 
previsto. Portanto, o descuido do julgador ao não realizar 
o exame próprio e necessário da moldura fática presente 
na lide termina por banalizar o rito processual que deve 
ser aplicado de forma restrita, ao tempo em que também 
substancia disfarçada negativa de prestação jurisdicional. 
Unânime. TRF 1ªR., 6ªT., Ap 1060050-86.2023.4.01.3400 
– PJe, rel. des. federal Kátia Balbino, em 24/04/2024. 
Boletim Informativo de Jurisprudência nº 692.

No caso, a autora, servidora pública federal, pleiteou 
licença maternidade por 180 dias, pois, conquanto não 
seja parturiente, foi mãe amamentadora. A hipótese não 
está contemplada na legislação, mas essa omissão não 
pode servir de óbice ao exercício de direito fundamental 
da requerente. Na ausência de norma regulamentadora, 
a LINDB (Decreto-Lei 4.657/1942) impõe, em seu art. 
4º, que “o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, 
os costumes e os princípios gerais de direito”. Diante da 

problemática apresentada, o juízo a quo concedeu, por 
analogia, a licença de 90 (noventa) dias, prevista no 
art. 210 da Lei 8.112/1990, para os casos de adoção. 
Assim, a interpretação analógica do dispositivo supra 
resguarda a proteção à maternidade e a dignidade 
da pessoa humana. Unânime. TRF 1ªR., 9ªT., Ap 
1002481-49.2018.4.01.4000 – PJe, rel. des. federal 
Antônio Scarpa, em 24/04/2024. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 692.

vigência a partir de 31/03/2023, e que regulamentou a 
licença para o desempenho de mandato classista de que 
trata o art. 92 da Lei 8.112/1990, permitindo ao servidor, em 
gozo da referida licença, a opção pela manutenção da sua 
vinculação à folha de pagamento do órgão de lotação, não 
tem o condão de alterar o entendimento até então exposto 
nesta fundamentação. É que o decreto regulamentar, 
como na hipótese do Decreto 11.411/2023, configura um 
ato administrativo de caráter normativo com a finalidade 
de regulamentar disposições gerais e abstratas da lei, 
possibilitando sua concreta aplicação, com fundamento no 

art. 84, inciso IV, da CF/1988. Todavia, os atos normativos 
são vocacionados para disciplinar situações futuras e a 
sua eficácia se restringe àqueles atos praticados durante a 
sua vigência, sendo a retroatividade admitida somente em 
situações excepcionais e mediante expressa disposição 
nesse sentido, o que não se verifica no caso. Unânime. 
TRF 1ªR., 2ªT., Ap 1006982-37.2017.4.01.3400 – PJe, rel. 
des. federal Rui Gonçalves, em sessão virtual realizada 
no período de 22 a 29/04/2024.  Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 692.
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Pensão por morte. Óbito em 01/07/2019. União estável. Extensão dos efeitos da sentença 
declaratória de união estável proferida na vara de família. Início de prova material. 
Ausência de prova testemunhal. Cerceamento de defesa.

A sentença declaratória de união estável proferida pelo 
Juízo da Vara de Família não faz coisa julgada perante 
o INSS, porque este ente não fez parte do processo 
originário. Assim, deve ser considerada apenas como 
início de prova material, a qual deverá ser conjugada 
e corroborada com outros elementos probatórios a fim 
de provar a união estável da autora com o falecido, 
para fins de recebimento do benefício de pensão por 
morte. Desse modo, o julgamento antecipado da lide 

ou o indeferimento de produção de prova testemunhal 
configura cerceamento de defesa, pois somente com a 
completa instrução do processo é que se pode realizar 
exame a respeito da suficiência da prova produzida 
para a comprovação da união estável da autora com o 
falecido. Precedente do STJ. Unânime. TRF 1ªR, 1ª T., 
Ap 1016793-02.2023.4.01.9999 – PJe, rel. des. federal 
Gustavo Soares Amorim, em 08/05/2024. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 694.

Regime geral de previdência social. Aposentadoria concedida judicialmente. Concessão 
administrativa de aposentadoria no curso da ação. Direito de opção. Benefício mais 
vantajoso. Possibilidade de execução das parcelas do benefício concedido judicialmente. 
Tese definida no Tema 1.018/STJ. REsp 1.767.789/PR e REsp 1.803.154/RS.

Servidor público. Cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública. Reajuste geral de 
remuneração. Leis 10.697/2003 e 10.698/2003. 13,23%. Exigibilidade do título executivo 
judicial. Novo regime remuneratório. Não ocorrência. Coisa julgada formada anteriormente 
à decisão do Supremo Tribunal Federal.

Segundo entendimento do STJ, o segurado que tenha 
acionado o Poder Judiciário em busca do reconhecimento 
do seu direito à concessão de benefício previdenciário 
faz jus a executar os valores decorrentes da respectiva 
condenação, ainda que, no curso da ação, o INSS tenha 
lhe concedido benefício mais vantajoso. Com efeito, 
remanesce o interesse em receber as parcelas relativas 
ao período compreendido entre o termo inicial fixado 

em juízo e a data em que o INSS procedeu à efetiva 
implantação do benefício deferido administrativamente, 
o que não configura hipótese de desaposentação. 
Unânime. TRF 1ªR, 1ªT., AI 1009104-67.2019.4.01.0000 
– PJe, rel. juiz federal Fausto Mendanha Gonzaga 
(convocado) em 08/05/2024. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 694.

A alteração da jurisprudência sobre o tema não importa 
na inexigibilidade do título judicial, pois o entendimento 
sedimentado no âmbito do STJ à época do trânsito em 
julgado alçava a VPI à natureza de revisão geral anual da 
remuneração dos servidores públicos federais. Quanto 
aos efeitos da modificação da jurisprudência ao caso 
com a edição do Tema 1061 pelo STF, o CPC estabelece 

que, caso a declaração de (in) constitucionalidade 
seja posterior ao trânsito em julgado da sentença, sua 
rescisão se dará pela via da ação rescisória, conforme 
extrai-se do art. 535, § 8º, do CPC. Unânime. TRF 
1ªR, 1ªT., AI 1035218-38.2022.4.01.0000 – PJe, rel. 
des. federal Marcelo Albernaz, em 08/05/2024. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 694.
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Servidor público. Restituição ao erário de valores recebidos indevidamente. Erro 
operacional/material da Administração. Tema repetitivo 1.009. REsp 1.769.209. Hipótese 
dos autos. Ação distribuída antes de 19/05/2021. Inaplicabilidade do entendimento firmado 
no representativo da controvérsia. Irrepetibilidade dos valores pagos pela Administração. 
Boa-fé. Possibilidade.

Concurso público. Policial Rodoviário Federal. Vagas destinadas a pessoas com 
deficiência. Alteração ortopédica. Eliminação do candidato em sede de avaliação médica 
admissional. Avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência 
apresentada. Realização durante estágio probatório. Deferimento de liminar em sede 
recursal. Prosseguimento do candidato no certame. Aprovação no curso de formação. 
Nomeação e posse. Possibilidade.

No âmbito do Direito Administrativo, ao examinar o 
Tema Repetitivo 1009, o Superior Tribunal de Justiça, 
no julgamento do REsp 1.769.209, representativo da 
controvérsia, relativa à repetição de valores pagos 
pela Administração, adotou o entendimento de que 
os pagamentos indevidos aos servidores públicos 
decorrentes de erro administrativo (operacional ou de 
cálculo), não embasado em interpretação errônea ou 
equivocada da lei pela Administração, estão sujeitos 
à devolução, ressalvadas as hipóteses em que o 
servidor, diante do caso concreto, comprova sua boa-
fé objetiva, sobretudo com demonstração de que não 
lhe era possível constatar o pagamento indevido. Os 
efeitos definidos neste representativo da controvérsia, 
somente devem atingir os processos que tenham sido 

distribuídos, na primeira instância, a partir da publicação 
deste acórdão. No presente caso, a ação foi ajuizada 
em 2018, ou seja, em momento anterior à publicação 
do acórdão paradigma, ocorrida em 19/05/2021. Assim, 
além de se verificar no caso concreto a existência de 
boa-fé da parte autora/apelada, considerando que a 
ação foi distribuída em momento anterior à publicação 
do acórdão, não se aplica ao caso presente a tese 
fixada no Tema 1009/STJ, decidida no REsp 1.769.209, 
motivo pelo qual não há obrigação de repetição dos 
valores pagos pela Administração. Unânime. TRF 1ªR, 
2ªT., Ap 1022244-90.2018.4.01.3400 – PJe, rel. des. 
federal Rui Gonçalves, em sessão virtual realizada no 
período de 06 a 13/05/2024. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 694.

Em se tratando de concurso público, o exame da 
compatibilidade entre as atribuições do cargo e a 
deficiência apresentada deverá ser realizado durante 

o estágio probatório. Linha de compreensão que se 
mantém mesmo após a entrada em vigor do Decreto 
9.508/2018, que revogou o § 2º do art. 43 do Decreto 

Servidor público. Lei 3.373/1958. Filha maior de vinte e um anos. Exercício de cargo público 
temporário. União estável. Equiparação ao casamento. Art. 226, § 3º da Constituição 
Federal. Percepção de pensão por morte na condição de companheira. RGPS.

O entendimento do STJ e desta Corte é no sentido de que, 
“com o reconhecimento da união estável pelo constituinte 
originário e pelo sistema jurídico pátrio, a jurisprudência 
tem admitido sua equiparação ao casamento quanto 
a todos os efeitos jurídicos, pessoais e patrimoniais, e 
mesmo no que concerne à modificação do estado civil de 
solteira”, eis que, “não obstante o art. 5º da Lei 3.373/1958 
não estipular a união estável como condição para a perda 
da pensão temporária pela filha maior de 21 anos, até 

porque à época da citada norma o referido instituto não 
era reconhecido, sua equiparação ao casamento feita 
pelo art. 226, § 3º, da Constituição Federal não deixa 
dúvidas de que a constituição de tal entidade familiar 
altera o estado civil da beneficiária, fazendo com que 
ela perca o direito ao benefício”. Precedentes. Unânime. 
TRF 1ªR, 1ªT., Ap 1011763-29.2022.4.01.3400 – PJe, rel. 
des. federal Marcelo Albernaz, em 08/05/2024. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 694.
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Servidor público. Pensão temporária por morte. Menor sob guarda. Óbito na vigência da Lei 
13.135/2015. Tese firmada no recurso especial repetitivo 1.411.258/RS. Prevalência da Lei 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Servidor público. Conselho Federal de Engenharia Arquitetura e Agronomia – Confea. 
Autarquia federal. Transposição para o regime jurídico único. Possibilidade. ADIN. 2.135/DF.

A Lei 13.135, de 17 de junho de 2015, alterou a redação 
do artigo 217 do Estatuto do Servidor Público Federal (Lei 
nº 8.112/1990) e suprimiu o menor sob guarda ou tutela do 
rol de beneficiários das pensões. Por outro lado, a matéria 
exige interpretação conforme o princípio da proteção da 
criança e do adolescente, devendo o menor sob guarda 
judicial de servidor público ser considerado seu dependente 
para fins previdenciários, em consonância com o art. 33, 
§3º, do ECA. Com efeito: “O menor sob guarda tem direito 
à concessão do benefício de pensão por morte do seu 
mantenedor, comprovada a sua dependência econômica, 
nos termos do art. 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, ainda que o óbito do instituidor da pensão 

seja posterior à vigência da medida provisória 1.523/96, 
reeditada e convertida na Lei n. 9.528/97. Funda-se essa 
conclusão na qualidade de lei especial do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (8.069/90), frente à legislação 
previdenciária”. Dessa maneira, para a concessão 
do benefício de pensão por morte, em se tratando de 
menor sob guarda ou tutela, tem-se por necessária a 
comprovação de dois requisitos concorrentes: ter menos 
de 21 anos e dependência econômica. Unânime. TRF 1ª 
R, 1ª T., Ap 1000490-20.2018.4.01.4200 – PJe, rel. des. 
federal Marcelo Albernaz, em sessão virtual realizada 
no período de 10 a 17/05/2024. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 695.

Os conselhos de fiscalização profissional são autarquias 
federais corporativas. O art. 58 da Lei 9.469/1998, 
que lhes atribuía personalidade de direito privado, foi 
considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal (ADIN n. 1.847-7). Com efeito, com o julgamento 

da ADIN n.º 1.717/DF, restou pacificada pelo Supremo 
Tribunal Federal a natureza jurídica de direito público dos 
conselhos de fiscalização profissional. O regime jurídico 
aplicável aos funcionários dos conselhos de fiscalização 
profissional, no âmbito federal, era o celetista, até o 

3.298/1999, na medida em que o art. 44 desse último 
normativo, preservado pelo texto revogador, estabelece 
que, a análise dos aspectos relativos ao potencial de 
trabalho do candidato portador de deficiência obedecerá 
ao disposto no art. 20 da Lei 8.112/1990. Segundo 
o referido artigo, ao entrar em exercício, o servidor 
nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito 
a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) 
meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade 
serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo. 
Conforme entendimento do STJ, não se altera a despeito 
da revogação do art. 43, § 2º, do Decreto 3.298/99 
pelo Decreto 9.508/2018, tendo em vista ser o Brasil 
signatário da Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência (CDPD), promulgada pelo 
Decreto 6.949/2009 e vigente com status de emenda 
constitucional (CF/1988, art. 5º, § 3º), a qual prevê, 
dentre outros conceitos, o da adaptação razoável, que 

orienta para a inclusão de pessoas com deficiência 
em todo ambiente de trabalho mediante ajustes 
necessários que não impliquem ônus desproporcional 
ao empregador, o que deve ser aferido, concretamente, 
por meio do exercício da própria atividade laboral, 
durante o período de estágio probatório. Conclusão 
de que a evolução normativa atinente à questão não 
teve a finalidade de limitar a permanência do candidato 
com deficiência nos concursos públicos a partir de 
uma avaliação multiprofissional realizada durante a 
realização do certame, até mesmo porque se assim 
fosse não se poderia nem mesmo falar em evolução, 
senão em verdadeiro retrocesso normativo desprovido 
de uma fundamentação mínima que lhe desse alicerce. 
Unânime. TRF 1ªR, 6ªT., Ap 1002467-22.2019.4.01.4100   
– PJe, rel. des. federal Kátia Balbino, em sessão virtual 
realizada no período de 06 a 10/05/2024. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 694.
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Servidor público. Pensão por morte. Ausência de conflito de interesse entre companheira 
e esposa. Reconhecimento da união estável pela esposa com renúncia expressa ao 
benefício em razão de separação de fato por longo tempo. Desnecessidade de formação de 
litisconsórcio necessário. Sentença cassada.

Aprovação de servidor estatutário estável em novo concurso público de esfera distinta. 
Cargos inacumuláveis. Direito de vacância do cargo e recondução assegurada. Requisitos 
da Lei 8.112/90 preenchidos. Direito líquido e certo evidenciado.

Não há conflito de interesse relativamente à obtenção 
de pensão por morte de servidor público quando a 
esposa do instituidor, dele separada de fato há mais de 
50 (cinquenta) anos, reconhece a união estável entre 
a companheira que pleiteia a pensão e o de cujus com 
expressa renúncia ao benefício em razão da separação de 
fato por longo tempo. No caso, mostra-se desnecessária 
a formação de litisconsórcio necessário, ante a ausência 
de conflito de interesse entre esposa e companheira, 
motivo pela qual deve ser cassada a sentença que 

extinguiu o processo sem resolução do mérito. Ademais, 
constatado que o feito não se encontra em condições 
de imediato julgamento, tal como prevê o artigo 1.013, 
§ 3º, do CPC, por força da ausência de citação da parte 
contrária, deve o processo retornar ao juízo de origem 
para prosseguir em seus ulteriores termos. Unânime. 
TRF 1ª R, 2ª T., Ap 1014838-90.2019.4.01.3300 – PJe, 
rel. des. federal Rui Gonçalves, em 15/05/2024. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 695.

A posse em outro cargo inacumulável, prevista no inciso 
VIII, do art. 33, da Lei 8.112/1990, é uma forma de vacância 
que possibilita o servidor estatutário ser nomeado para 
outro cargo inacumulável, sem que haja o rompimento 
da relação jurídica com o ente no qual está lotado. Nesse 
sentido, não é lícito impor ao servidor público abrir mão 
do cargo no qual já adquiriu a estabilidade, quando 
empossado em outro cargo público inacumulável e 
integrante de regime jurídico diverso, antes de alcançada 
à nova estabilidade, por se tratar de situação temerária, 
diante da possibilidade de não ser o agente público 
aprovado no estágio probatório referente ao novo cargo. 
Assim, o servidor público federal estável, submetido a 

estágio probatório em novo cargo público, tem o direito 
de ser reconduzido ao cargo ocupado anteriormente, 
independentemente da esfera administrativa a que 
pertença o novo cargo. Isto porque, o vínculo jurídico 
com o serviço público originário somente se encerra com 
a aquisição da estabilidade no novo regime jurídico. Além 
disso, entendimento em sentido diverso tem o condão 
de causar prejuízo irreparável ao servidor, além de em 
nada atender ao interesse público. Unânime. TRF 1ª R, 
9ª T.,  ApReeNec 0007794-93.2008.4.01.3600 – PJe, 
rel. des. federal Nilza Reis, em sessão virtual realizada 
no período de 03 a 10/05/2024. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 695.

advento da Lei n.º 8.112, de 11 de novembro de 1990 
que, pelo seu art. 243, instituiu o regime jurídico único. 
Tão somente após a Emenda Constitucional 19, de 4 de 
junho de 1998, que deu nova redação ao artigo 39 da 
Constituição Federal, extinguiu-se a obrigatoriedade de 
um regime jurídico único, passando a prevalecer a partir 
de então a regra que prevê o regime celetista para os 
servidores daquelas autarquias. Não obstante, houve 
a concessão de medida liminar na ADI n. 2.135/DF, 
concedendo parcialmente o pedido nela formulado para 
suspender a vigência do caput do art. 39 da Constituição 

Federal, com a redação atribuída pela EC n 19/98. 
Sendo assim, o regime jurídico do autor no Confea não 
poderia ser o celetista, mas sim o Regime Jurídico Único, 
tendo em vista que sua admissão na referida autarquia 
foi em 03/02/2014, após o Supremo Tribunal Federal ter 
proferido decisão na ADI n. 2.135/DF. Unânime. TRF 1ª 
R, 1ª T., Ap 0067846-63.2014.4.01.3400 – PJe, rel. juiz 
federal Fausto Mendanha Gonzaga (convocado), em 
sessão virtual realizada no período de 10 a 17/05/2024. 
Boletim Informativo de Jurisprudência nº 695.
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Militar inativo. Cabo. Novo quadro especial de terceiro e segundo sargentos. Lei 12.872/2013. 
Regulamentada pelo Decreto n. 8.254/2014. Alteração legislativa. Inexistência de direito 
adquirido a regime jurídico.

Servidor público. Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - 
GDPGPE. Lei 11.357/2006. Extensão a inativos e a pensionistas enquanto não regulamentada 
a avaliação de desempenho. Temas 351 E 983 STF. Natureza pro labore faciendo.

Concurso público. Policial Rodoviário Federal. Sistema de cotas raciais. Candidato autodeclarado 
pardo. Eliminação após procedimento administrativo de verificação de candidato negro (pardo 
ou preto). Critério subjetivo. Comprovação através de fotografias e outros documentos.

A questão discutida nos autos versa sobre a possibilidade 
de reconhecimento de paridade entre os militares inativos 
e os militares da ativa, integrantes do Quadro Especial de 
Terceiro-Sargento e Segundo-Sargento (Lei n. 12.872/2013), 
com a promoção e consequente pagamento dos valores 
devidos decorrentes da modificação das vantagens 
pecuniárias advindas de tal reconhecimento. Ocorre que a 
Lei n. 12.872/2013 extinguiu o Quadro Especial de Terceiros 
Sargentos do Exército, erigindo um novo seguimento 
funcional (Quadro Especial de Terceiro-Sargento e Segundo-
Sargento do Exército), com novo regramento, selecionando 

militares aptos a ingressarem na nova categoria, excluindo, 
assim, os inativos das promoções nela previstas. Tal 
posicionamento não fere o princípio da isonomia uma vez que 
inexiste direito adquirido a regime jurídico e a jurisprudência 
já reconheceu que às Forças Armadas é licito a organização 
de sua força de trabalho em quadros de pessoal estanques, 
com regras próprias e diferenciadas para cada um deles. 
Unânime. TRF 1ª R, 9ª T., Ap 1001297-51.2018.4.01.3000 
– PJe, rel. des. federal Antônio Scarpa, em sessão virtual 
realizada no período de 10 a 17/05/2024. Boletim Informativo 
de Jurisprudência nº 695.

A controvérsia posta a exame cinge-se à análise 
da possibilidade de pagamento da Gratificação de 
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder 
Executivo (GDPGPE) aos aposentados e pensionistas nos 
mesmos moldes dos servidores ativos, com incorporação 
aos proventos de valor correspondente a 80% (oitenta por 
cento) dos pontos da referida gratificação. De acordo com 
o entendimento firmado pelo STF nos Temas 351 e 983, 
os servidores aposentados e pensionistas sob a regra da 
paridade remuneratória (art 7º da EC 41/2003 e arts. 2º e 
3º da EC nº 47/2005) têm direito de perceber a gratificação 

de desempenho nos mesmos valores em que paga aos 
servidores em atividade até a homologação dos resultados 
do primeiro ciclo de avaliações funcionais. Após isso, a 
gratificação perde seu caráter genérico e passa ostentar 
natureza propter laborem, o que justifica, a partir de então, 
o pagamento diferenciado entre ativos e inativos, sem 
que tal configure ofensa ao princípio da irredutibilidade 
de vencimentos. Unânime. TRF 1ª R, 9ª T., ApReeNec 
0004752-56.2009.4.01.3000 – PJe, rel. des. federal Euler 
de Almeida, em sessão virtual realizada no período de 10 a 
17/05/2024. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 695.

A jurisprudência desta Corte Regional vem admitindo a 
possibilidade de afastamento das conclusões das comissões 
de heteroidentificação de processos seletivos públicos, 
quando, dos documentos juntados aos autos, é possível 
verificar que as características e aspectos fenotípicos do 
candidato são evidentes, de acordo com o conceito de negro 
(que inclui pretos e pardos) utilizado pelo legislador, baseado 
nas definições do IBGE. No caso concreto, observa-se que 
as características e aspectos fenotípicos de pardo são 
evidentes, de acordo com o conceito de negro, que inclui 
pretos e pardos, utilizado pelo legislador baseado nas 

definições do IBGE. As fotografias e documento anexados 
na petição inicial, no qual consta a cor/raça do autor como 
pardo, demonstram a veracidade da autodeclaração de cor 
levada a efeito pelo requerente, enquadrandose na condição 
de cor parda, a autorizar a concessão da medida postulada. 
Nesse contexto, não restam dúvidas quanto a ser o candidato 
da raça parda, fazendo jus a participar do certame nas 
vagas destinadas aos candidatos negros, em obediência 
à Lei 12.990/2014. Maioria. TRF 1ª R, 10ª T., Ap 1023266-
52.2019.4.01.3400 – PJe, rel. des. federal Rafael Paulo, em 
14/05/2024. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 695.
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